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Dispõe sobre a concessão de benefícios para
pagamento de débitos fiscais em atraso,
estabelece normas para sua arrecadaç5v
extrajudicial, não afetando as metas de
resultados fiscais, e dá outras providências.

Art. 1º. Os crédito d .
Pertencentes ao Mu • , . d s e natureza tributária ou não tributária

nucipio le Arapongas, ,,,
, constituídos até 31 de dezembro de 2016, poderão

ser pagos nos termos dos artigos 172 18 . "
e O, ambos do Código Tributário Nacional, de maneira

parcelada e/ou com a dedução de 1 • , . .
multas e juros moratórios existentes, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Ficam excluídos do caput deste artigo os créditos
decorrentes de aplicação de mult I e d · · ·as pe a oorlenadoria Municipal de Defesa do Consumidor
- PROCON, não se sujeitando aos benefícios desta Lei.

Art. 2°. Para os fins do disposto no caput do artigo 12, poderão ser
pagas ou parceladas as dívidas de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito

passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, considerau:.;s

isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de

parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de

pagamento, observado o disposto nesta Lei, assim considerados:
1 - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas e

juros de mora;
li _ parcelados em até 6 (seis) prestações mensais, com redução de

90% (noventa por cento) das multas e juros de mora;

111 _ parcelados em até 12 (doze) prestações mensais, com redução de

80% (oitenta por cento) das multas e juros de mora;

1 d S em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, comIV - parce a o
- d SO% (cinquenta por cento) das multas e juros de mora; ouredução 1e "o • .

d m até 36 (trinta e seis) prestaçoes mensais, cor.1v - parcela os e
_ 30% (trinta por cento) das multas e juros de mora.

redução de d disposto no art. 29 desta Lei, a dívida objeto do
§lº Observa o O , d
-. d u requerimento e será dividida pelo numero e

lid1da na data o se
parcelamento será consoi ª . . sivo não podendo cada prestação mensal ser

+dicadas pelo sujeito pass
prestações que forem in

I
V

inferior a: . t reais) no caso de pessoa física; e
1-R$ 50,00 (cinquenta "
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II-R$ 10
0,00 (cen, rea·

. §22. Tratando.se , is!, no caso de pessoa jurídica.
envolva realização de lei]s. de débito em cobr , . .

ao de bens pen} Tança judicial cuja fase processual(quarenta por cent ) d orados será id0 0 saldo devedor a . ' ex,g, 0 0 valor correspondente a 40%
de que trata O caput d Atualizado como r • . .

U 1o art. 1g requisito à adesão ao parcelamento
$39 O

• , , . -. Pagamento total da d' . .
realizado ate o ultimo dia útil d .. IVlda ou da primeira parcela deverá ser

o mês da adesão
do mês, caso em que a data 'exceto quando esta ocorrer no último dia útil

para O pagamento fi ·
seguinte ao do requerimento d d _ cara prorrogada para o próximo dia útil

• • e a esao, excetuado o ca d §2º . .devera quitar a parcela inic· 1 so O -, em que o contribuinte
ia na data do requerimento.

S49. Cancela-se a ad -
d ·n esao, com a recomposição do saldo total devidoquan o veriicada a falta de pa am '

g ento nos prazos estabelecidos neste artigo ou quandointerrompido o parcelamento pelo n .
ao pagamento de tres ou mais parcelas, ininterruptas ounão.

Art. 39.Nos casos em que haja impugnação ao lançamento, execução
fiscal ajuizada ou ação judicial proposta pelo sujeito passivo, cujo objeto seja toda ou µarte tL
dívida que se pretenda pagar com o parcelamento e desconto previstos nesta Lei, somnee
será deferido o requerimento se cumpridas as seguintes condições, que deverão ser
demonstradas pelo sujeito passivo na data do pedido:

1 - no caso de impugnação ao lançamento pelo sujeito passivo, a
desistência expressa e irretratável da impugnação ou de recurso interposto, com a renúncia a

• 1 - d fato ou de direito sobre as quais se fundam os respectivos processosquaisquer a egaçoes e

administrativos; e
de ação J'udicial promovida pelo sujeito passivo ou11 - no caso

• tA • de execução fiscal:
existencía ,, .a,d didc de extinção da ação judiciala) comprovação de reahzaçao e pe ' o . . .

- t s com resolução do mento, nos termos do artigob s à execuçao opos o ,
proposta, ou de em argo .. 1 desistência de defesa no âmbito da própria

, " ,, d e, d' 0 de Processo Civil, ou .. . .
487, Ili, ahnea c o O ig , ..d de com expressa assunçao do onus UJ

a de pré-executivila :execução, como exceçoes .
• d' • • remanescentes, ..

pagamento das custas JU ,c1a1s que o Município adquiriu o direito ao
to nos casos em

b) excet d pósitos judiciais efetivados em açoes,. • depositadas, os e d
levantamento das importanc1as t poderão ser utilizados pelo autor da deman a
• • • • • • d pelo contribuinte somente - mediante liberação judicial do juízojudiciais ajuizadas 3[jeto de discussão,

d s débitos O Je
para o pagamento O

/ ~

competente; e V'
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e) os honorários
Gratuidade da Justiça, serão ap d advocatícios, se Inexistente o benefício deurados e pag ,

$19. 1m1. 3OS mediante guia própria.
ica a Perda dos ber f-s .

a qualquer tempo, posterior 43 3,, efícios previstos nesta Lei a constatação,• • o e enmento do r .
administrativa ou judicial dos d, b· equenmento, da existência de discussão

ebitos objeto do ±3cumprimento de quaisquer do . · peli 0 do benefício, ou a falta do
"equisitos previstos neste artigo.

S2. A perda dos ber ~R, , ,_
mn ritc dc I,,, ?nefícios instituídos por esta Lei implicará, se n3oInscrro, a remessa o debito para a in • - , . .

, _ 1SCrição em dívida ativa, que independerá de notificaçãoprevia.

§
3
•. A opção Pelo pagamento total ou parcelamento de que trata om

lei importa confissão de dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes
em nome do sujeito passivo junto à Administração Direta Municipal, na condição de
contribuinte ou responsável, configura confissão extrajudicial e sujeita a pessoa jurídica à
aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei, não constituindo
novação, prevista no artigo 360, inciso 1, da Lei Federal n9 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

além de produzir os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, da Lei Federal n9 5.172,

de 25 de outubro de 1966 ou do artigo 202 do Código Civil, conforme a natureza do uéoic.;;,
implicando em renúncia ao direito de discussão do débito.

§42. Perde também o direito aos benefícios desta Lei a posterior
discussão administrativa e/ou judicial dos valores pagos, para fins de repetição do indébito
tributário e/ou anulação dos créditos parcelados.

b , der-ao aderir ao parcelamento indicado nesrn Lc:,Art. 42. Tam em po
• , • a outros programas ou parcelamentos, sendo que a adesão a

os devedores que já aderiram . er outros programas de recuperação
t automático de quaisquesse implicará cancelamen °

fiscal ou parcelamentos.
1

nto de que trata este artigo implicaParágrafo único. O cance ame
ultas e juros moratórias incidentes,• .. ·id recalculando-se as m . .

recomposição do principal devi o, - do programa que foi adenda e cancelado,
• t à concessao . .. .

nos moldes praticados anteriormente I benefícios de redução ou descontos de rnult,b ~
mulação daquelesde forma a não haver acu .

idos nesta Lei.juros, com os estabeleci

, requerer os benefícios desta Leiib iinte devera
Art. 59. O contru d da data de sua publicação, podendodº s conta os
t, 60 (sessenta) ,a . 1 r1'odo se houver necessidade e at em a e r igual pel '7impreterivelmen e , de Decreto po

ado atraveseste prazo ser prorrog

d Executivo.critério do Po er
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Art. 6° o t. • P ando o contr'b .
artigos anteriores, será elaborad uinte pelo parcelamento mencionado nos0 0 respectivo te .
de Finanças, podendo ela emitir b I rmo, por intermédio da Secretaria Municipal

Oletos de arrecad; ·5. bp . açao ancária, em nome dos contribuintes.
aragrafo único· VerT d• 1 b • TIca O o inadimplemento do contribuinte,perdera e e os enefícios concedid

lh. t d t d I os por esta lei, tornando-se exigível o imediato
reco 1men o e o o o saldo devedor d .

. , e uma so vez, acrescida dos valores que haviam sido
dispensados, devidamente atualizados.

Art. 79. A presente medida encontra-se devidamente considerada na
estimativa de receita orçamentária, não afetando metas de resultados fiscais previstas,
redundando em incentivo ao aumento de arrecadação.

Art. 8°. A fruição dos benefícios desta lei não importará em direito »
restituição ou compensação de pagamento de importância paga, a qualquer título.

Art. 99. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

ongas, 06 de janeiro de 2017.
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Arapongas, 06 de janeiro de 2017.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para a reci. s • •

. _ P açao dos nobres edis, o incluso Projeto de Lei
que dispõe sobre a concessão de b f' .

eneticios para pagamento de créditos tributários e
não tributários pertencentes ao M • , · .unicipio de Arapongas, visando à sua arrecadação
extrajudicial.

Deveras, o Município de Arapongas possui altivos créditos de natureza

tributária e não tributárias inadimplidos, sobretudo aqueles constituídos até o dia 31

de dezembro de 2016, justificando-se a concessão de benefícios para a hipótese de

pagamento à vista ou parcelado, visando o aumento da arrecadação municipal.

Observe-se que as medidas previstas no Projeto de Lei não importam

em redução do crédito principal, mas apenas e tão somente quanto a multas e juros

moratórias, com o fito de estimular o pagamento•

. to incentivar as pessoas físicas e jurídicas a
Logo visa o presente proJe

, . t· nceiras J·unto ao Município de Arapongas,ndências mnaregularização de suas pel .
. nificativo nas receitas.

possibilitando um incremento sig

d privilegia o pagamento à vista ou
. d maneira adequa a .

Ademais, e . 1 te ao desconto concedido, a fim de
las proporciona men. f . de parce ,

quantidade in enor m menor prazo. •
, adimplemento e

incentivar, também,
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Outrossim f'
• TXa limites m;

não gerar pagamento in1mos ao valor de
s mensais ínf· cada parcela, de rodoImos, priqpmês a mês ao ' nvi egiando-s

' passo que evita d' e ª arrecadação significativa
istorções e parcelas . . , .

irnsonas, a bem da receita

Doutra banda
, ao prever a renúncia d

débitos, gera segurança J. 'd• os aderentes à discussão dos
urilica ao M . , .

judiciais e admi · · Iunicipio e sobretudo afasta as demais
Inustrativas, sobretudo em

d · ,. · razão da expressa necessidade de
esistência, pelo aderente d t d

' es as emandas.

Em remate, o presente Projeto de lei, caso aprovados por Vossas
Excelências, certamente será eficient • t·te rns I uto arrecadatório, com o consequem...:
acréscimo da arrecadação e indiscutível recuperação dos créditos.

Diante do exposto e certo da importância deste projeto de lei,

solicitamos que o mesmo seja apreciado em regime de urgência com a convocação

de sessões extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, dada a relevf:anci:.

e transcendência do tema proposto. Solicitamos, por fim, que seja aprovado por essa

municipal.

Casa Legislativa, aproveitando a oportunidade para

aos digníssimos componentes d a Egrégia Casa

eramos nossa estima e apreço

' 't

Exmo. Sr. TOS
ovAoo Aves0%°%',eao»
DD. Presidente da Cama
Nesta



Câmara M, ,, =p
""giipa1a, 777e

Fs@ao !eArapongas
o Paraná

PRouEroL
EIN4.529/2047-

4

Dispõe sob
benefícios re a concessão de
fiscais para pagamento de débitos

em atrasoPara , estabelece normas
n _ arrecadação extrajudicial

afetando "
fiscais. , as metas de resultados

' e da outras providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE
ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

t .b t. . Art. 1 º. Os créditos de tn u anapertencentes ao Mun·c· . d na ureza tributária ou não
tipio le Arapongas, cor stitvid

2016, poderão ser pagos nos term d . , ns tuIlos até 31 de dezembro de
. os os artigos 172 e 180 b d ..

Nacional, de maneira parcelada elc , ambos lo Código Tributário
e ou com a dedução de m lt •

existentes, nos termos desta Lei. u as e Juros moratórios

d Parágrafo único. Ficam excluídos do caputdeste artigo os créditos
ecorre~tes de aplicação de multas pela Coordenadoria Municipal de Defesa do

Consumidor- PROCON, não se sujeitando aos benefícios desta Lei.

Art. 2°. Para os fins do disposto no caput do artigo 1°, poderão ser
pagas ou parceladas as dívidas de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito
passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas
isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de
parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento, observado o disposto nesta Lei, assim considerados:

1 _ pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas

e juros de mora; . . _
11 _ parcelados em até 6 (seis) presta~ões mensais, com reduçao de
90% (noventa por cento) das multas e juros de mora;

1 dos em até 12 (doze) prestaçoes mensais, com redução111 -- parcela .
·t nta por cento) das multas e Juros de mora;de 80% (oite _ .
d em até 24 (vinte e quatro) prestaçoes mensais, com

IV _ parcela os ._ SO'¾ (cinquenta por cento) das multas e Juros de mora;
redução de º
ou s em até 36 (trinta e seis) prestações mensais,
V - parcelado ( . ta por cento) das multas e juros de mora.
redução de 30% (trn

• 3s9-centro - Fone:?)?aongas - Paraná
n' gas.pr.gov.o
ww.cmarapon

.............--52
-0667 - Fone/Fax: (43) 3252-0634
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$1°. Obse, a
parcelamento será consolig, ?vado o dis

- 1 ada na d: 2osto no art. 2o
prestaçoes que forem indicada ata do Seu requer • desta Lei, a divida objeto do
ser inferior a: s Pelo sujeito Pas . nm_ento e será dividida pelo nu· d

Sivo, não poder mmero ie
1 -R$ 50,0o,4, ndo cada prestação mensal
l '' (Cinquenta rea
- Rs 10o.oo cemr 2;" caso de pessoa física; e

' caso de pessoa jurídica
$2°. Tratando-s , "

processual envolva realiza _ e de debito em b
correspondente a 40o/c ( çao de leilão de bens co rança judicial cuja fase

- º quarenta por cento) penhorados, será exigido o valor
adesao ao parcelamento de que t do saldo devedor atualizad ..Trata o caput do art. {o 1o como requisito à

. ... S3°.0 pagamento total da d' · .
realizado ate o ultimo dia útil do - livida ou da primeira parcela deverá ser

a mes da adesão, excet
ut1I do mes, caso em que a data P ' e O quando esta ocorrer no último dia

ara O pagamento fica áseguinte ao do requerimento de ad _ r prorrogada para o próximo dia útil
. . esao, excetuado o caso d $2° + •devera quitar a parcela inicial na dat d . 0 , em que o contribuintea lo requerimento.

d 'd d §4º. Cancela-se a adesão, com a recomposição do saldo total
evr o, quando verificada a falta de pagamento nos prazos estabelecidos neste artigo ou

quando interrompido O parcelamento pelo não pagamento de três ou mais parcelas,
rmnterruptas ou não.

Art. 3°. Nos casos em que haja impugnação ao lançamento,
execução fiscal ajuizada ou ação judicial proposta pelo sujeito passivo, cujo objeto seja toda
ou parte da dívida que se pretenda pagar com o parcelamento e desconto previstos nesta
Lei, somente será deferido o requerimento se cumpridas as seguintes condições, que
deverão ser demonstradas pelo sujeito passivo na data do pedido:

1 - no caso de impugnação ao lançamento pelo sujeito passivo, a
desistência expressa e irretratável da impugnação ou de recurso interposto, com a renúncia

· h de fato ou de direito sobre as quais se fundam os respectlvosa quaisquer a egaçoes
processos administrativos; e

11 _ no caso de ação judicial promovida pelo sujeito passivo ou

existência de execução fiscal: _ d lização de pedido de extinção da ação
a) comprovação le real a, A;

. ução opostos, com resoluçao do mento, nos termos
judicial proposta, ou de embargo~ ~ exdec P cesso Civil, ou desistência de defesa no âmbito

.. ," do Código 1e ro - ddo artigo 487, Ili, altnea e _ d pré-executividade, com expressa assunçao o
- mo exceçoes e

da própria execuçao, co . . . is remanescentes; . .
ônus do pagamento das custas Judicia m que O Município adquiriu o direito ao

t nos casos e -b) exceto . depósitos judiciais efetivados em aço
A • depositadas, os d d d

le t t das importanc1as derão ser utilizados pelo autor a em avan amen o . t omente po - . . • 1 d •. . . . . . d elo contribuinte s . ão mediante liberação judicial Io [u1zo
Judiciais ajuizadas pé , 3pieto de discuss %»

d débitos O Jpara o pagamento os
competente; e 3252-0667 - Fone/Fax: (43) 3252-0634

. º o-centro - Fone: ",,, . Arapongas - Paraná
Harpia n 3' ~rapongas.pr.o'www.cma'
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e) OS honor, 'araná •

Gratuidade da Justiça, serão apu. "" advocattetos, • inexistente o beneflc'10 de
OS e pagos me4

ediante guia própria.
- §1º. Implica a perda .

constataçao, a qualquer tempo Po t . dos benef1c1os previstos nesta Lei a
d • • • ' s enor ao deferim t .

discussao administrativa ou judicial d , 1ento do requerimento, da existência de
• d • os débitos objet d .

cumpnmento e quaisquer dos requ· •1 . 0 0 Pedido do beneficio, ou a falta do
Sltos previstos neste artigo.

§2º• A Perda dos be ff · • . .1·nscn·to, a remessa do d • b. ne cios In5tituidos por esta Lei implicará, se nãoeito para a in • - . . . .
notificação prévia. 1scrição em divida ativa, que independera de

0374
as

§3° A -
• opçao Pelo pagamento total ou parcelamento de que trata

esta Lei importa confissão de dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos
existentes em nome do sujeito Passivo junto à Administração Direta Municipal, na condição
de contribuinte ou responsável, configura confissão extrajudicial e sujeita a pessoa jurídica à
aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei, não
constituindo novação, prevista no artigo 360, inciso 1, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, além de produzir os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, da Lei
Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 ou do artigo 202 do Código Civil, conforme a
natureza do débito, implicando em renúncia ao direito de discussão do débito.

§4º. Perde também o direito aos benefícios desta Lei a posterior
discussão administrativa e/ou judicial dos valores pagos, para fins de repetição do indébito
tributário e/ou anulação dos créditos parcelados.

Art 4º Também poderão aderir ao parcelamento indicado nestaLei,
• • • ro ramas ou parcelamentos, sendo que a adesao a

os devedores que já adenram a outrosP"%,_ asquer outros programas de recuperação
• • l; to automático e quesse implicara cance amen

fiscal ou parcelamentos. , . 0 calamento de que trata este artigo implica
Parágrafo umco. can ltas e 1·uros moratórias incidentes,• alculando-se as mu d

recomposição do principal devido, re~ essão do programa que foi aderido e cancela o,
nos moldes praticados anteriorm:nte a co1:: benefícios de redução ou descontos de multas
de forma a não haver acumulação da9Ue

1 "dos nesta .e.
e juros, com os estabe eco . er os beneflcios desta Lei

• • t devera requer - d
Art. 5°. O contribuinte d data de sua publicaçao, poden o
t, ~O (sessenta) dias cont~do:, :eríodo, se houver necessidade e aimpreterivelmente em ª e , s de Decreto por ,gu

ado atraveeste prazo ser prorrog .

critério do Poder Executivo. . . e elo parcelamento mencionado nos
do contribuinte P Adio da Secretaria Munici alrt &º Qptan por mterme 1

A • espectivo termo, -a bancária, em nome osá laborado o re de arrecadaçao' es ser e . boletos
.«se; s".....assag

de Finanças, podendo e - /Fax· (43) 3252-0634
3) 3252-0667 - Fonc Par;náContribuintes. .one: " 4rapongas -"""",,,moc!cséHarpia n marapong .

WW.C
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~~rágrafo único: Verificado o inadimplemento do contribuinte,

perderá ele os benefícios concedidos por esta lei, tornando-se exigível o imediato
recolhimento de todo o saldo devedor, de uma só vez, acrescida dos valores que haviam
sido dispensados, devidamente atualizados.

Art. 7º. A presente medida encontra-se devidamente considerada na
stimativa de receita orçamentária, não afetando metas de resultados fiscais previstas,
:dundando em incentivo ao aumento de arrecadação.

• - • ortará em direito aArt. 8°. A fruição dos benefícios desta lei nao mp
•t ·ça· 0 ou compensação de pagamento de importância paga, a qualquer titulo.rest1 u1

V·,gor na data de sua publicação,Art. 9º. Esta Lei entra em

das as disposições em contrário.revoga
iro de 2017 •Sala das Sessões, 11 de janel

Antonio Nickenig-Marco ..
1 º Secretario
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Câmara M,,,,_ oae
"!"!}icipal de ArapongasEstado do Para#z

COMISSÃO DE,
INANCAS E ORÇAMENTO

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de lei nº. 00212017

Poder Executivo

Dispõe sobre a concessão de benefícios par pagamento de débitos
fiscais em atraso, estabelece normas para sua arrecadação extrajudicial, não
afetando as metas de resultados fiscais, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos
Santos, despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em
data de 09 de janeiro de 2017, Projeto de Lei nº. 002/2017, de 06 de janeiro de 2017.

1 - Relatório

P • t de Lei de autoria do Poder Executivo, que objetivaTrata-se de ?rojeto omo a
d dívidas de pessoas físicas ou jurídicas, bem c

possibilitar o parcelamento as .. ultas e juros de mora decorrentes do
- tia integral ou parcial as mconcessao de anis 1

inadimplemento.

Com a convocação de sessões• de urgência,Solicitado o regime , .
• ção da matéria.extraordinárias para aprecia .

m correspondente.anha a mensageAcomp

a pronunciar-me.É o relatório. Passo

igyge.,pg%98°09%°
%0Toco0i·._) T7.se%E#tgwe. -
5g....___ ,Jv._J •

Funcionário
• (43) 3252-0634Fone/Fax.

3) 3252-0667- _ ParanáFone: (+- Arapongas• 389 - Centro - as.pr.gov.br -Harp1a n ·maraponww.C



amara Munie~. os
- E 1Pal de Arapongasstado do paraná

li - Parecer do R 1e ator

Solicitada inicialmente a .
Legislação e Redação, ap6s Juntada da oitiva da Comissão de Justiça,

. s, passamos a análise.

O Projeto de Lei em a . .
benefícios para pa preço Objetiva possibilitar a concessão de

gamento de créditos t 'b t • · - . .
M • • • d A n u anos e nao tnbutarios pertencentes aounto1pio te rapongas, visand

o o aumento da arrecadação municipal.

Sobre o tema cum I b, pre em rar que a Constituição Federal não proibe
a concessão de benefícios fiscai de d , ,

IS, lesle que se de atraves de lei específica, conforme
previsão do art. 150, § 6º da Lei Maior.

Da mesma forma, a Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14) autoriza
a concessão ou ampliação de benefícios de natureza tributária, quando devidamente
demonstrado que a renúncia de receita foi considerada na estimativa de receita da lei
orçamentária e não afetará as metas fiscais previstas na Lei de Diretrizes

Orçamentárias.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do

Projeto de Lei nº. 002/2017 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no

desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pelasentido de que o parecer _ -
- h do na íntegra a Comissão de Justiça, Legislaçao e Redaçao.

aprovaçao, acompan an

Ili - conclusão
ista as considerações expandidas peloto tendo em v,

Ante o expos , . L . º 00212011 de autoria do Poder
ão do Projeto de .ern '. pela aprovaç . .relator, opinamos .. deliberação do Plenano.

. ando a matéria para
Executivo, encaminh

Fone/Fax: (43) 3252-0634
3) 3252-0667 • Paraná

Fone: (+- Arap0ngas
_.,centro 4.rgovb

Har"?".cmarapo
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!NUipal de Arapongás

'ado do Paranã
COMISSÃO DEgy

STICA LEGISLAço E REDAÇÃO

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 00212017

Poder Executivo

Dispõe sobre a concessão de beneficies par pagamento de débitos
fiscais em atraso, estabelece normas para sua arrecadação extrajudicial, não
afetando as metas de resultados fiscais, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos
Santos, despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em
data de 09 de janeiro de 2017, Projeto de Lei nº. 002/2017, de 06 de janeiro de 2017.

1 - Relatório

• de Lei de autoria do Poder Executivo, que objetiva
Trata-se de ProJe~o. d pessoas físicas ou jurídicas, de natureza

la nto das dívidas de cial à
possibilitar o parce amen -o de anistia integral ou pareia s• t , •a bem como a concessa
tributária ou não tributári ' t do inadimplemento.

• de mora decorren es
multas e Juros ão de sessões

• com a convocaçime de urgência,Solicitado O regr
• ão da matéria.d• a·n·as para aprecIaçextraordin

correspondente.nha a mensagemAcompa

a pronunciar-me.É o relatório. Passo

· (43) 3252-0634Fone/Fax.
. a3) 3252-06°", - Parar4fone. Arapon9 Centro • pr gov.br -0 38 - as ·Harpia n marapong •

ww.CE _



Câmara MYunici { ã
isa.a!}' de Arapongas

o Paraná
11- Par

ecer do Relator

• A • O Presente Projeto
Lei Orgânica do Mun:. acha-se ampar d
afet . A n1cípio, Por tratar de . ra o pelo disposto no artigo 8° da

a a competência[ . matéria de int
egiferante do Mu :...... eresse eminentemente local enucipio.

A iniciativa do Pro,iet d .O7 =·· Mi I O le Leirgantca lunicipal: encontra respaldo no artigo 42, Ili da Lei

Art. 42. A iniciativa dos roiet .s

compete· 1 p j tos de leis complementares e ordinárias
• - aos Vereadores· li à C . -

Prefeito· IV · - 1s omissões da Câmara: Ili - ao
'':E, - aos cidadãos, no t. ' s ermos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no R •

e91mento Interno da Câmara Municipal.

Considerando os a t .spec os relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta ª técnica legislativa exeqüível e eficaz, bem como repercute matéria de
interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe
a Lei Orgânica Municipal.

No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a
legislação vigente, tendo em vista que a Constituição Federal de 1988 dispõe sobre a
obrigatoriedade da elaboração de lei específica para concessão de benefícios fiscais:

"Art. 150 $ 6.° Qualquer subsidio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal,

1 clusivamente as matérias acima enumeradas ou oque regu e ex . . • .
t t 'buto ou contribuição, sem prejuízo do disposto no

corresponden e
art. 155, $2°,X11,9."

P ·eto em exame também se encontra em
lte-se que o roJ . . .

Ressa! ~, Tributário Nacional e das leis orçamentarias
. es do Código n

conformidade com os ditam como com das normas da Lei de
..·. A 1pongas, bem , , .a

deste Município de ra~ t lembrar que as medidas nao afetarao as
. 1 sendo importante

Responsabilidade Fiscal,
metas de resultados fiscais.

52.0667- onei •
·3s-caro-foç?sons»s - "ma"
.cearam"e

F /Fax· (43) 3252-0634
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Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta
comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de
autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

• - expendidas peloAnte o exposto, tendo em vista as cons1deraçoes . P der
• • º 002/2017, de autona do o1 tor opinamos pela aprovação do Projeto de Lei n .

re a , - d PI náno
t• encaminhando a matéria para deliberaçao o e .Execu ,vo,

. - 09 de janeiro de 2017.Sala das Comissões, em

te2%zieri
Ad Membro

39 3252-0634
+e/Fax: %667 -FO paranó

.as»2°,aosfane- br -tro - goV-
+ 389 -C€"" ,gas.Pn emaraP
/ww.
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1

Dispõe sobre -
Pa ª concessao de benefícios para

gamento de débº .
estabelece itos fiscais em atraso,

normas para sua arrecadaçao
extrajudicial, não afetando as metas de

... resultados fiscais, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE AR

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE l~~ONGAS, ESTADO DO PARANÁ, DECRETOU, E EU,

Art. 1°. Os créditos de nature .
Município de Arapongas, constituídos até 31d za tributária ou não tributária pertencentes ao
dos artigos 172 e 180, ambos do Códio T . e dezembro de 2016, poderão ser pagos nos termos
dedução de multas e juros moratón. ' Tributário Nacional, de maneira parcelada e/ou com a

. rIos existentes, nos termos desta Lei.
Parágrafo unico Ficam ex 1 'd dli = d lt 1 • c ui os o caput deste artigo os créditos decorrentes de

aplicaçao 1e muttas pela Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON, não se
sujeitando aos benefícios desta Lei. "

Art. 2°. Para os fins do disposto no caput do artigo 12, poderão ser pagas ou
parceladas as dívidas de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com
exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo
em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, observado o disposto nesta Lei,
assim considerados:

1- pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas e juros de mora;
li - parcelados em até 6 (seis} prestações mensais, com redução de 90% (noventa por
cento) das multas e juros de mora; _ .
111 _ parcelados em até 12 (doze) prestações mensais, com reduçao de 80% (oitenta
por cento) das multas e juros de mora; _

1 d té 24 (vinte e quatro} prestações mensais, com reduçao de 50%
IV - parce a os em a

t } das multas e juros de mora; ou
(cinquenta por cen o té 36 (trinta e seis) prestações mensais, com redução de 30%
v - parcelados em a

) d ltas e juros de mora.
(trinta por cento) 1as m%' ,ar. 2° desta Lei, a dívida objeto do parcelamento será
§12. Observado o disposto n .á d' 'd'da pelo número de prestações que forem

erimento e ser IivI .a

consolidada na data do seu requ d da prestação mensal ser inferior a:
.. ·< podendo cat

indicadas pelo sujeito passivo, nao . } no caso de pessoa física; e
1--R$ 50,00 (cinquenta reais, de essoa jurídica.
li -R$ 100,00 (cem reais), no c°°' aa judicial cuja fase processual envolva
§22 Tratando-se de débito em_ 'do o valor correspondente a 40% (quarenta por

. - d 1 ·1- • de bens penhorados, será ~~t1!1 à adesão ao parcelamento de que trata o caput
realização le lenlao {lizado como requisl
cento) do saldo devedor atua • . . a parcela deverá ser realizado até o

. da pnmeir
do art. 12. to total da dívida ou no último dia útil do mês, caso em que

§32. O pagam:n xceto quando esta oc_orre~·a útil seguinte ao do requerimento de
tono ate oao mes do%$5;";ceda sona%[g?""""a «nor > wrcetséit » doo do

amento ficar7 o contribuin
a data para o pag do §22, em que d t t I devido quando_ d O caso ,, do sal o o a ,
adesão, excetua o com a recomposlçao i o ou quando interrompido o
requerimento. a adesão, elecidos neste art g -

§42. cancela-se prazos esta e I ininterruptas ou nao.
agamento nos ,. s ou mais parcelas,

verificada a falta de P mento de tre
1 ão paga

parcelamento pe O n



0383

Art. 39, N- • dº • • os casosou aça0 judicial propost; em que h .
pretenda pagar com o a Pelo sujeito Pasª!ª impugnação ao lan

:. parcelam 5Stvo, cujc bi lamento, e -srequerimento Se cumpria; lento e d ' Jo objeto seja t d , xecuçao fiscal ajuizada
passivo na data do pedid1 _as as seguintes cose~~:º previstos nestaº Lª· ou parte da dívida que se

l- no o. dições, que devera ", somente será deferido o
caso de im, 1o ser demonst de irretratável da impug _ Pugnação ao I ra as pelo sujeito

d dir si· nação ou de lançamento pel a;

ou ae arenito sobre as quais se ,,""o interoso,",,"""?$"g Passivo, a dessento erres,
Rsat: "-no caso de acao já.$],"7Pctvos processo,,,j?7? "@iuer aeeases de tato

• a promovida pel ,, Inustrativos; e
) o sujeito passiv .a comprovação d . o ou existência de execução

embargos à execução opost "e realização de pedido d . -
Ód• d P os, com resoli =. e extinção da açã iu37-·C ligo Ie rocesso Civil ou d . uçao do mérito ao Ju 1cIal proposta ou de
• 'v Iesistênci d , nos termos do rt· 'pre-executividade com ª e defesa no âmbito d ª igo 487, 111, alínea "c" do

remanescentes; , expressa assunção do ônus da própria execução, como exceções de
b) 0 pagamento das custas judiciais

, .a, 4. exceto nos casos em que __
importâncias depositadas, os d 3, I o Município adquiriu o direit

tribvit ? 1ep sitos judiciais f . 1 o ao evantamento das
contriumnte somente poderão ser utilizados elo a e etavados em ações judiciais ajuizadas pelo
objeto de discussão, mediante Iiberação ua{ ,_?'or da demanda para o pagamento dos débitos

.. ) os honorários a4voa.,","" cometente;e
serao apurados e pagos mediante gui 6 . existente o benefício de Gratuidade da Justiça

0
• aa pr pna. ,

§l-. Implica a perda dos benefícios · .
tempo, posterior ao deferimento do re ._ previstos nesta Lei a constatação, a qualquer
judicial dos débitos objeto do pedia """"8nto, da existência de discussão administrativa ou

. . o eneicio, ou a falta do cumpr' t d •requisitos previstos neste artigo. ' amen o e quaisquer dos

S2°. A perda dos benefícios instituídos por esta Lei implicará, se não inscrito, a
remessa do debito para a mscnçao em d1v1da atava, que independerá de notificação prévia.

§35!. A opção pelo pagamento total ou parcelamento de que trata esta Lei importa
confissão de dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes em nome do
sujeito passivo junto à Administração Direta Municipal, na condição de contribuinte ou responsável,
configura confissão extrajudicial e sujeita a pessoa jurídica à aceitação plena e irretratável de todas
as condições estabelecidas nesta Lei, não constituindo nevação, prevista no artigo 360, inciso 1, da Lei
Federal n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de produzir os efeitos previstos no artigo 174,
parágrafo único, da Lei Federal n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 ou do artigo 202 do Código Civil,
conforme a natureza do débito, implicando em renúncia ao direito de discussão do débito.

§42 Perde também o direito aos benefícios desta Lei a posterior discussão

d · • • / • • d' • 1 dos valores pagos para fins de repetição do indébito tributário e/ouai/ministrativa e;ou Ju 4cal 'v

anulação dos créditos parcelados.
é d rão aderir ao parcelamento indicado nesta Lei, os devedores

Art. 42• Tamb m po e parcelamentos, sendo que a adesão a esse implicará
que já aderiram a outros programas _ programas de recuperação fiscal ou parcelamentos.

ti :.0 de quaisquer ou ro . . . . - dcancelamento automa 1c I to de que trata este artigo implica recomposição lo, f , • 0 o cance amen . dParagra o unac • . ros moratórias incidentes, nos moldes pratica os
d e as multas e JU & - hprincipal devido recalculan o-s foi aderido e cancelado, de ,orma a nao aver

' .. d programa que • t b 1 'danteriormente à concessao o _ descontos de multas e Juros, com os es a e ecr osf . s de redução ou
acumulação daqueles benetic1o

nesta Lei. os benefícios desta Lei impreterivelmente em

5
2 O contribuinte deverá requerebrlicação podendo este prazo ser prorrogado

Art. • d ta de sua pu! 'v d E •. ntados da a1 ·idade e a critério do Po er xecu vo.
até 60 (sessenta) dias co , d se houver necessl
através de Decreto por igual peno

0
'
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Art 6° O• • ptandº 0 contribuinanteriores, será elaborado o respectivo t te . pelo parcelamento mencionado nos artigos
podendo ela emitir boletos de arrecad _er;o, po_r mtermédio da Secretaria Municipal de Finanças,

Parágrafo único, ,,"""'anc4ria, em nome dos contribuintes.
s 'erificado o " dienefícios concedidos por esta
1

. t ma implemento do contribuinte, perderá ele os
e dor de uma só vez e,,. ornandº-se exiglvel o imediato recolhimento de todo o saldo
deve. d' ' acrescida dos valores que haviam sido dispensados, devidamente
atualiza os.

Art. 72. A presente medida encontra-se devidamente considerada na estimativa de
receita orçamentária, não afetando metas de resultados fiscais previstas redundando em incentivo
ao aumento de arrecadação. '

Art. 8°. A fruição dos beneficies desta lel não importará em direito a restituição ou
compensação de pagamento de importância paga, a qualquer titulo.

Art. 92. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
Arapongas, 11 de janeiro de 2017.
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